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t 4 ([l M ]/]q 2 TTA INSTITUI A MARCHA PARA JESUS, E DÁ 

9UTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ç—b?f, O Prefei unicipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída a MARCHA PARA JESUS, a ser realizada, anualmente, no segundo 
sábado do mês de setembro. 

Parágrafo único — O evento instituído no art. 1º fica incluído no calendário oficial do Município de 
Cantagalo. 

Art. 2º - O Poder Executivo disponibilizará a estrutura para a realização do evento. 

Art. 3 - A MARCHA PARA JESUS será realizada de acordo com o circuito determinado pelos 
organizadores do evento, em consonância com o Poder Executivo. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinéte do Prefeito, em 25 de outubro de 2019,. 
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